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 Despacho n.º 7674/2011
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 83.º do Regulamento n.º 344/2010, de 12 de Abril, na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, delego nos docentes indicados, sem 
possibilidade de subdelegação, a presidência dos júris das seguintes Provas de Doutoramento:

Provas de Doutoramento 

Doutorando Área do Doutoramento

Docente que preside ao Júri das provas, por delegação

Nome Categoria Faculdade/Departamento

Joaquim José Carvalhão Tei-
xeira Santos.

Letras, área de História, na 
especialidade de História 
Contemporânea.

Rui Jorge Gama Fernandes Professor Associado . . . . Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Coimbra.

Jorge Manuel Alves Caleiras Sociologia, na especiali-
dade de Sociologia do 
Desenvolvimento e da 
Transformação Social.

José Joaquim Dinis Reis. . . Professor Catedrático . . . Faculdade de Economia da 
Universidade de Coimbra.

Rosa Filomena Brás Lopes 
Monteiro.

Sociologia, na especiali-
dade de Sociologia do 
Estado, do Direito e da 
Administração.

José Joaquim Dinis Reis. . . Professor Catedrático . . . Faculdade de Economia da 
Universidade de Coimbra.

Sofia de Oliveira Major . . . Psicologia, na área de Ava-
liação Psicológica.

Luísa Maria de Almeida 
Morgado.

Professora Catedrática . . Faculdade de Psicologia e de 
Ciências da Educação da 
Universidade de Coimbra.

Susana Bettencourt e Ávila 
dos Santos Simões.

Letras, área de Línguas e 
Literaturas Modernas, 
na especialidade de Lin-
guística Geral.

Isabel Maria do Poço Lopes Professora Auxiliar. . . . . Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Coimbra.

 Nas faltas, ausências ou impedimentos do Presidente do júri aplica-
-se o disposto no n.º 5 do artigo 84.º do Regulamento n.º 344/2010, de 
12 de Abril.

9 de Maio de 2011. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Carvalho 
e Silva.

204704848 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos
Aviso n.º 11626/2011

O Reitor da Universidade de Évora homologou em 13 de Maio de 
2011 o júri de provas de doutoramento em Gestão, requeridas por Maria 
Dulce da Costa Matos e Coelho, nos termos do artigo 27 da Ordem 
de Serviço n.º 1/2010 de 12 de Janeiro  -Regulamento do Ciclo de Es-
tudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora e 
atribuição do Grau de Doutor pela Universidade de Évora e do n.º 2 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, com a seguinte constituição:

Presidente — Doutor Carlos Alberto Falcão Marques (por delegação 
do Director do Instituto de Investigação e Formação Avançada) Professor 
Catedrático da Universidade de Évora.

Vogais:
Doutor Alfonso Vargas Sanchez, Professor Catedrático da Universidad 

de Huelva -Espanha;
Doutor Mário Lino Barata Raposo, Professor Catedrático da Univer-

sidade da Beira Interior;
Doutor Soumodip Sarkar, Professor Associado com Agregação da 

Universidade de Évora;
Doutor António João Coelho de Sousa, Professor Auxiliar da Uni-

versidade de Évora;
Doutor Manuel Duarte Mendes Monteiro Laranja, Professor Auxiliar 

do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica 
de Lisboa.

19 de Maio de 2011. — A Directora dos Serviços Académicos, Mar-
garida Cabral.

204704694 

tados do dia imediato àquele em que o presente Edital for publicado no 
Diário da República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa de Emprego 
Público, nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
e desta Reitoria, bem como, em jornal de expressão nacional, conforme 
determina o artigo 62.º - A do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto 
de 2009, doravante, abreviadamente, designado por ECDU, em conju-
gação com o disposto no artigo 12.º do Regulamento de Concursos e 
Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa aprovado 
pelo Despacho n.º 14488/2010, de 6 de Setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 181, de 16 de Setembro, se encontra aberto 
concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor Ca-
tedrático, do 3.º Grupo — Ciências Jurídico -Políticas, constante do 
mapa de pessoal docente da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa — Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649 -014 
Lisboa, autorizado por seu despacho, de 13/04/2011, nos termos do 
artigo 9.º do referido Estatuto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º e 62 -A do ECDU, e de 
acordo com o preceituado pelo Regulamento de Concursos e Contra-
tação da Carreira Docente da Universidade de Lisboa, observar -se -ão 
os seguintes requisitos:

I
Requisitos de admissão:
1) Ser titular do grau de Doutor há mais de cinco anos e do título 

universitário de agregado na área disciplinar de Ciências Jurídico-
-Políticas, nos termos do artigo 40.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária;

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa.

1.2) Os opositores ao concurso abrangidos pelo disposto no n.º 1.1 
que não preencham este requisito serão admitidos condicional-
mente pelo Secretário do concurso no despacho a que se refere o 
artigo 15.º do Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira 
Docente, mantendo -se a admissão condicional até à data da decisão 
final do concurso, sendo excluídos os opositores que até essa mesma 
data não demonstrem o deferimento dos seus pedidos de equivalên-
cia/reconhecimento/registo.

1.3) Sempre que os candidatos estrangeiros ou aqueles que tenham 
feito a sua carreira académica no estrangeiro não apresentem prova da 
posse do título de agregado nos termos do artigo 40.º do ECDU, devem 
apresentar documentação que ateste o reconhecimento do curriculum 
académico, profissional, científico e pedagógico, a capacidade de investi-
gação e a aptidão para dirigir e realizar trabalho científico independente, 
que permita ao júri deliberar, ouvido o conselho científico, sobre se 
considera preenchido aquele requisito.

2) Domínio da língua portuguesa falada e escrita. Os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, excepto os de expressão oficial portuguesa, 
deverão entregar diploma reconhecido oficialmente comprovativo da 
escrita e da oralidade da língua portuguesa;

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria
Edital n.º 504/2011

Doutor António Sampaio da Nóvoa, Reitor da Universidade de Lisboa: 
Faz saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de trinta dias úteis, con-



22672  Diário da República, 2.ª série — N.º 102 — 26 de Maio de 2011 

3) Instruir a candidatura com os seguintes documentos:
a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixa-

das, designadamente, a certidão dos graus e títulos exigidos e a certidão 
comprovativa do tempo de serviço;

b) Doze exemplares do curriculum vitae do candidato, redigido de 
acordo com o modelo constante do Anexo ao Regulamento de Concursos 
e Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa;

c) Dois exemplares dos trabalhos que hajam sido seleccionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae até um 
máximo de cinco trabalhos;

d) Doze exemplares do programa académico, relacionado com as 
matérias científicas e pedagógicas para a área ou áreas disciplinares 
em que é aberto o concurso;

3.1) Dois exemplares do curriculum vitae e do programa académico 
são necessariamente entregues em papel, podendo os restantes elementos 
serem entregues em suporte digital (CD ou DVD).

3.2) Os candidatos deverão indicar no requerimento de candidatura 
os seguintes elementos:

a) Nome completo e nome adoptado em referências bibliográficas;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade ou número de documento 

de identificação e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência e endereço de contacto, incluindo endereço electrónico 

e contacto telefónico.

3.3) Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de em-
prego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso de 
honra, no próprio requerimento ou em documento à parte, da situação 
precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das 
seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3.4) As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante o 
horário normal de expediente (das 9h30 às 12h30 e das 14h30 às 16h30) 
na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado e com 
aviso de recepção, até ao termo do prazo, para a Reitoria da Universi-
dade de Lisboa, sita na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 
1649  -004 Lisboa, acompanhadas dos documentos referidos nos pontos 
anteriores.

4) Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
5) O curriculum vitae deve ser obrigatoriamente elaborado de acordo 

com o modelo constante no Anexo ao Regulamento de Concursos e 
Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa aprovado 
pelo Despacho n.º 14488/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 181, de 16 de Setembro.

II
Critérios de avaliação em mérito absoluto:
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o ponto I do presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global que o júri considere, 
fundamentadamente, revestir mérito científico, capacidade de investiga-
ção e valor da actividade pedagógica já desenvolvida compatíveis com 
a área disciplinar para que foi aberto o concurso.

III
Critérios de selecção e seriação em mérito relativo:
Tendo em consideração as funções a desempenhar pelos professores 

catedráticos (n.º 1 do artigo 5.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária), as condições (artigo 37.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária) e as finalidades dos concursos (artigo 38.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária), bem como o dispostos nos artigos 19.º 
a 20.º do Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira Docente, 
da Universidade de Lisboa sobre “Parâmetros de avaliação” são definidos 
os seguintes critérios de avaliação:

São parâmetros de avaliação com o seguinte peso relativo na ava-
liação final:

1 — O desempenho científico do candidato — 55 %;
2 — O desempenho pedagógico do candidato — 35 %;

3 — Outras actividades relevantes para a missão da Universidade que 
hajam sido desenvolvidas pelo candidato — 10 %.

1 — O desempenho científico do candidato compreende os seguintes 
elementos com a quantificação avaliativa neles indicada:

a) A formação académica — até 5 %;
b) A qualidade, a diversidade temática, o contributo inovador e a difu-

são dos resultados da actividade de investigação, à luz das publicações 
científicas apresentadas pelo candidato — até 40 %;

c) A orientação de trabalhos académicos, a qualidade dos projectos 
de investigação, os prémios, bolsas e distinções dos trabalhos realiza-
dos — até 5 %;

d) A qualidade do programa académico relacionado com matérias 
científicas e pedagógicas para a área disciplinar em que é aberto o 
concurso — até 5 %

2 — O desempenho pedagógico do candidato compreende os seguin-
tes elementos com a quantificação avaliativa neles indicada:

a) As funções docentes, incluindo a publicação de lições e outros 
materiais didácticos — até 28 %;

b) A participação na formação do pessoal docente, em júris, congressos 
e conferências sobre docência, assim como a dedicação e qualidade das 
actividades profissionais relacionadas com a docência — até 2 %;

c) A qualidade do programa académico relacionado com matérias 
científicas e pedagógicas para a área disciplinar em que é aberto o 
concurso — até 5 %.

3 — As actividades relevantes para a missão da Universidade que 
hajam sido desenvolvidas pelo candidato compreendem os seguintes 
elementos com a quantificação avaliativa neles indicada:

a) O exercício de cargos e funções académicas — até 2,5 %;
b) As actividades de extensão cultural, designadamente a participação 

na cooperação e intercâmbio jurídicos — até 4 %;
c) O serviço à comunidade no âmbito da instituição, serviço de con-

sultadoria jurídica a instituições públicas e ainda a participação em 
projectos de interesse social — até 1,5 %;

d) Participação em projectos, instituições e organizações nacionais e 
internacionais de interesse científico, profissional ou cultural relacio-
nadas com o mundo do Direito — até 2 %.

Em todos os parâmetros de avaliação supra referidos serão tidos em 
consideração, as actividades realizadas no plano nacional e valorizadas 
as dimensões de internacionalização.

IV
Ordenação final:
Na seriação dos candidatos ao presente concurso cada membro do júri 

ordena a lista dos candidatos por ordem decrescente do mérito, sendo 
com base na sua lista ordenada dos candidatos que cada membro do júri 
participa nas votações.

O júri vota inicialmente para o 1.º lugar, depois para o 2.º lugar, e assim 
sucessivamente, até à ordenação final de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, 
as decisões do júri são tomadas por maioria dos votos.

Concluída a aplicação dos critérios de selecção, o júri procede à ela-
boração de uma lista unitária de ordenação final dos candidatos.

V
Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promover audições 

públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.
VI
Apreciação formal das candidaturas, notificação e exclusão
1 — A Reitoria comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis, 

o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições para tal estabelecidas.

2 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — A notificação dos candidatos é efectuada por uma das seguintes 
formas:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

4 — A audiência é sempre escrita.
VII
Pronúncia dos interessados
1 — O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias 

úteis, contado:
a) Da data do recibo de entrega do e -mail;
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b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 
correio;

c) Da data da notificação pessoal.

VIII
Apreciação em mérito absoluto das candidaturas, notificação e ex-

clusão
Os candidatos que não tenham sido aprovados em mérito absoluto são 

notificados para a realização da audiência dos interessados nos termos 
previstos no ponto VII.

IX
Apreciação em mérito relativo das candidaturas, notificação do pro-

jecto de Lista de ordenação final dos candidatos
O processo de notificação dos candidatos segue igualmente os trâmites 

previstos no ponto VII.
X
Nos termos dos artigos 45.º e 46.º do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:
Doutor José Joaquim Gomes Canotilho, Professor Catedrático da 

Faculdade de Direito da Universidade Coimbra.
Doutor Fernando Alves Correia, Professor Catedrático da Faculdade 

de Direito da Universidade Coimbra.
Doutor José Carlos Vieira de Andrade, Professor Catedrático da Fa-

culdade de Direito da Universidade Coimbra.
Doutor João Pedro Barrosa Caupers, Professor Catedrático da Facul-

dade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.
Doutora Maria Lúcia da Conceição Abrantes Amaral Pinto Correia, 

Professora Catedrática da Faculdade de Direito da Universidade Nova 
de Lisboa.

Doutor Jorge Manuel de Moura Loureiro de Miranda, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Doutor Marcelo Nuno Duarte Rebelo de Sousa, Professor Catedrático 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Doutor Canuto Joaquim Fausto de Quadros, Professor Catedrático 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Doutor Paulo Manuel Cunha da Costa Otero, Professor Catedrático 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

XI
A ocupação do posto de trabalho de Professor Catedrático fica sujeito 

ao cumprimento das disposições legais em vigor.
XII
Para cumprimento do artigo 62.º -A do ECDU lavrou -se o presente 

Edital que vai ser divulgado de acordo com a legislação referida e afi-
xado nos lugares de estilo.

17 de Maio de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor A. Sampaio da Nóvoa.
204703349 

 Centro de Recursos Comuns e de Serviços Partilhados

Aviso n.º 11627/2011

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um lugar de Técnico Superior

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, na sequência 
do despacho autorizador de 21 de Dezembro de 2010 do Reitor da Uni-
versidade de Lisboa, Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, e dado 
não existirem ainda reservas de recrutamento quer na Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público quer no Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa (SPUL), 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, tendo em vista a ocupação de 
um posto de trabalho de Técnico Superior, constante no mapa de pessoal 
do CRCSP, mediante a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na Núcleo de 
Vencimentos do SPUL.

1 — Tipo de concurso — o presente concurso reveste a forma de 
procedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na Direcção -Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público, de acordo com a informação disponi-
bilizada no seu sítio institucional.

2 — Enquadramento legal — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação 
jurídica — o procedimento concursal destina -se à ocupação de um posto 
de trabalho da carreira de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal do SPUL, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

4 — Local de trabalho — o posto de trabalho situa -se nas instalações 
do SPUL, na Avenida Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

5 — Posto de trabalho e sua caracterização — o posto de trabalho 
posto a concurso envolve o exercício de funções da carreira de Téc-
nico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro. O Técnico Superior desempenhará as suas funções no 
âmbito do processamento dos vencimentos, das pensões provisórias de 
aposentação, das gratificações, das ajudas de custo e de outros abonos 
aos trabalhadores, da emissão e conferência das declarações de rendi-
mentos dos trabalhadores e posterior preenchimento do mapa anual das 
retenções de IRS a enviar à DGCI, da emissão das guias de desconto 
para as diversas entidades referentes a operações de tesouraria (sindi-
catos, seguros, descontos judiciais, execuções fiscais, entre outros), da 
criação e conferência do ficheiro relativo aos descontos efectuados para 
a Segurança Social, da criação e conferência do ficheiro relativo aos 
descontos efectuados para a Caixa Geral de Aposentações, da elaboração 
e conferência do ficheiro da transferência bancária dos abonos e venci-
mentos no que se refere aos números de identificação bancária (NIB’s), 
números de identificação fiscal (NIF’s) e montantes líquidos a abonar 
aos trabalhadores e da elaboração e conferência das guias de reposição 
de vencimentos (abatidas e não abatidas nos pagamentos).

6 — Remuneração — na sequência do procedimento concursal ora 
solicitado irá ser proposta ao candidato seleccionado a segunda posição 
remuneratória da carreira e categorias respectivas, a que corresponde, 
para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, de acordo com o De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, num montante pecuni-
ário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), 
ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

7 — Requisitos de admissão — os candidatos devem reunir, até ao 
termo do prazo de entrega das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1 — Os requisitos necessários para o exercício de funções públi-
cas, enunciadas no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura, ou equivalente legal, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional

7.3 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SPUL idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7.4 — Nos termos dos n.º 6 e n.º 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, por Despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, 
Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, de 21/12/2010, tendo em conta 
a especificidade e a natureza técnica das tarefas a executar, bem como a 
urgência de que se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por trabalhador com relação jurídica 
de emprego pública por tempo indeterminado, foi concedido parecer 
favorável para se proceder ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

Não obstante, e no cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

7.5 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

a) Titularidade de licenciatura na área de Gestão;
b) Experiência na área do processamento de vencimentos na Admi-

nistração Pública.




